
º 2.444 DE 01 DE JULHO DE 2022

(Dispõe sobre Aberturade Crédito Adicional Suplementar e daoutras providencias)

PAULO HENRIQUE FRANCESCHINI, Prefeito Municipal de
Analândia, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas por Lei:

Artigo 1º. Fica aberto na Contadoria Municipal, um crédito adicional de R$
390.981,44 (Trezentos e noventa mil, novecentos e oitenta e um reais e quarenta e quatro
centavos) para suplementar as seguintes dotaçõesdo orçamento vigente:

[ Dotação
o

]

04.122.9002.2002|Manutenção do gabinete doPrefeito Recurso 1.100
3.3.90.14.00 Diárias Pessoal Civil R$ 5.000,00

[ 04.122.9002.2002|Manutenção do gabinete do Prefeito Recurso 1.100|[33.90.3900|Outros ServiçosDe Terceiros- PJ R$ 16.400,00 |

04.124.9005.2005|Manutenção dosServiços de Contabilidade T 1.100|
e Finanças

o Ee3.3.90.39.00|Outros Serviços De Terceiros- PJ R$ 2.300,00

[15.452.9006.2006|Manutenção dos Serviços deUtilidade Recurso 2.100

o Pública = A| 33.90.3000|Material de Consumo R$
—
70.000,00 |

15.452.9006.2006 | MANUTENCAO DOS SERVICOS DE Recurso 2.100
L UTILIDADE PUBLICA

o E

3.3.90.39.00 | Outros Serviços DeTerceiros- PJ R$ | 40.000,00

[10.301.9007.2035|Manutenção dosServiços de Atenção Recurso 1.310
Básica

3.3.90.30.00 Material de Consumo
BE [R$ 10.000,00

[ 10.301.9007.2035|Manutenção dosServiços de Atenção Recurso 5.300
B:

—

3390.30.00||Material de Consumo R$ 60.000,00
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10.301.9007.2035 | Manutenção dos serviços de atenção básica|Recurso 1310
3.3.90.40.00|Serviço de Tecnologia da Informação e R$ 481,44

Comunicação .
08.244.9008.2008|Manutenção daAssistência Social | Recurso 1.510

3.3.90.30.00|Material de Consumo RS 000,00

08.244.9008.2040|Manutençãodocentrode referência da Recurso 1.510
assistência social (CRAS)3.3.90.30.00|Material de Consumo R$ 8.000,00

08.244.9008.2040|Manutenção do centrode referência da Recurso 1.510
assistência social (CRAS) o33.90.3900|Outros Serviços de Terceiros PJ R$ 1.000,00

[08.244.9008.2040|Manutençãodocentrode referência da Recurso 2.500
assistência social (CRAS) ]

3.3.90.39.00 | Outros Serviçosde Terceiros PJ R$ 3.200,00

08.244.9008.2041 | Manutençãodo lar dos idosos — [Recurso] |3.3.90.39,00 | Outros Serviçosde Terceiros PJ R$ 1.000,00

[ 12.361.9011.2011|Manutençãodo Ensino Fundamental Recurso| 1.220
4.4.90.52.00|Equipamento e Material Permanente R$ | 10.000,00

4

12.365.9014.2014 | Manutenção do Ensino Infantil Recurso| ,

Material de Consumo R$ l

tenção da merenda escolar|Material de Consumo 60.000,00|
12.365.9033.2033|Manutenção do FUNDEB 30% infantil Recurso 2.262
4.4.90.52.00 uipamento e Material Permanente R$ 8.600,00 |

27.812.9020.2020|Manutenção dos Serviços de Esporte e Recurso 1.110
Lazer

3.3.90.30,00 | Material de Consumo E “18.000,00

27.812.9020.2020 | Manutençãodos Serviçosde Esporte e Recurso 1110
. —| Lazer33.90.3900 | Outros Serviços de Terceiros PJ ES 28.000,00

— =
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17.512.9023.2023|Manutenção dos serviçosde sancamento|Recurso | 1.110
básico

E

3.3.90.30.00|Materialde Consumo | [rs 10.000,00

17.512.9023.2023|Manutenção dos serviços de saneamento|Recurso 1.110
básico

o =
[ 90.39.00|Outros Serviços de TerceirosPJ R$ 16.000,00

17.512.9023.2023|Manutenção dosserviços de saneamento|Recurso 2.110
básico

3.3.90.39.00|Outros Serviços de Terceiros PJ R$
—

4.000,00)

[17.512.9023.2023 Manutenção dos serviços de saneamento Recurso 5.100
básico

[33.90.3900|Outros Serviços de TerceirosPJ R$ 7.000,00

[15.451.9024.2024|Manutenção dos serviços de planejar Recurso 1.110
| ecexecuçãodeobras
[3.3.90.30,00| Material de Consumo R$ 2.000,00

[roraL; Trs [390.981,44 |

Artigo 2º. O crédito aberto no artigo anterior será coberto com o exc de
arrecadaçãoa ser verificado durante o exercício corrente.

Artigo 3º.
disposições em contrá

ste Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
o.

dia, em 01 de Julhode 2.022.Prefeitura Municipal de$ a

pae fiaPAULO HENRIQUE FRANCESCHINI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicadona Prefeitura Municipal de Analândia, em 01 de Julhode 2.022.

MestPAULO] ENRIQUE 'RANCESCHINI
PREFEITO MUNICIPAL
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